
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Inscrição Municipal: 2535815 CNPJ: 02.956.455/0001-00

Razão Social: MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: AVN EMBAIX ABELARDO BUENO, 199 LOJ 101 LOT 1 PAL 46742 - 
JACAREPAGUA, CEP: 22775-022, Rio de Janeiro - RJ

210439 - INTERMEDIACAO COMERCIAL

211087 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

217174 - ALUGUEL DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS

243094 - REPARACAO DE APARELHOS E EQUIP ODONTOLOGICOS

243116 - ASSISTENCIA TECNICA E MANUT DE MAQ APAR E EQUIPAMENT

243183 - INSTALACAO DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENT

243213 - MONTAGEM E INSTALACAO DE MAQ APAR E EQUIPAMENTOS

243256 - REPARACAO DE APARELHOS E EQUIP MEDICO E HOSPITALAR

340073 - MATERIAL DE LIMPEZA SEM PRODUTOS QUIMICOS-COM ATAC

340081 - MATERIAL DE LIMPEZA COM PRODUTOS QUIMICOS-COM ATAC

 Distribuir saneantes

352063 - MATERIAL CIRURGICO-COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, Importar 
produtos para a saúde

352080 - APAR EQUIP P/USO MEDICO ODONT E HOSPITALAR -COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, Importar 
produtos para a saúde
352098 - INSTRUMENTO E MATERIAL ODONTOLOGICO-COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, Importar 
produtos para a saúde
352110 - INSTRUMENTO E MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR -COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, Importar 
produtos para a saúde

399116 - IMPORTACAO E EXPORTACAO

420034 - VEICULOS AUTOMOTORES-COM VAR

Atividades

LICENÇA SANITÁRIA DE FUNCIONAMENTO
Nº 09/97/035977/2024

LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Complexidade: Pequena Risco: Alto

Concessão: 01/05/2024 Vigência: 30/04/2025 Situação: Ativa

Secretaria Municipal de Saúde.

Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de
Inspeção Agropecuária - IVISA-Rio
prefeitura.rio/vigilanciasanitaria

M²: 400 a 800 m²



Protocolo eletrônico nº 09/97/035977/2024
Esta Licença foi concedida de acordo com o art. 6º, inciso I, do Decreto Rio n° 45.585, de 27 de 
dezembro de 2018, e terá validade até o dia 30 de abril do exercício seguinte, devendo ser revalidada 
até o último dia útil do mesmo mês, na forma prevista no art. 8º do referido ato normativo

Emitido no dia 16/04/2024 às 07:31 (data e hora de Brasília).

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO
A empresa declara atender aos requisitos mínimos exigidos pela legislação sanitária vigente para o 
exercício das atividades pretendidas.

Este documento pode ser validado através do site 
http://sisvisa.rio.rj.gov.br/ValidacaoDocumento ou através do QRCode


